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LEI 2.752

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

  LEI:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2019, crédito especial de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), de acordo com as seguintes especificações:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
0902 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 0392 2100 1,211 - Projeto Festival Estadual Cultura em meio a Semana Missioneira
	[bookmark: _GoBack](  ) 3392 39 23 Despesas Exercício Anterior - Outros Serviços Pessoa Jurídica (2048)(E)R$   6.500,00


        
                                                                                                   
                                            Art. 2º - O valor de R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), será coberto do excesso de arrecadação na fonte específica por virtude da emenda parlamentar de acordo Contrato de Repasse nº 126/2018 seguinte fonte de recursos:

	          Festival Estadual da Cultura – Emenda Parlamentar (2048) .................R$    6.500,00


                                           

                                           Art.  3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                       


                                       Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 23 de abril de 2019.
                    

HILÁRIO CASARIN,
Prefeito Municipal.


	                  ____________________________________________________________________
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